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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAIBA

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 004, DE 09
DE JULHO DE 2009

Dda nova redacdo ao § 1°do artigo
7° da Lei Complementar Municipal
n° 002, de 09 de outubro de 20006 —
Plano Diretor Participativo de
Desenvolvimento Urbano
Integrado e  Sustentdvel do
Municipio de Carmo do Paranaiba

(MG).

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE
CARMO DO PARANAIBA, fago saber que a Cédmara Municipal
decreta, e eu sanciono a seguinte Let:

Art. 1° O § 1° do art. 7° da Lei Complementar Municipal n°
002, de 09 de outubro de 2006 — Plano Diretor Participativo de
Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentavel do Municipio de
Carmo do Paranaiba passa a ter a seguinte redagao:

“Fica o Poder Executivo autorizado a
delimitacdo da drea de expansdo urbana do Municipio de Carmo do

Paranaiba. dentro das seguintes divisas: A linha perimetrica tem
inicio no vertice n° 01, localizado no POVOADO DO SAO BENTO,
definidas pelas coordenadas geogrdficas, latitude 18° 56° 35,37 S,
e longitude 046° 17’ 48,25’ W e coordenadas UTM 7. 905.004,92 8 e
363.507,15 W, MC, Datum SAD 69, Zona 23, com azimutes
referenciados ao Norte de Quadricula, deste segue em linha reta
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com azimute de 129°32°30 e distdncia de 6.519,53m. até o vértice n®
02 — localizado na FAZENDA LENHEIROS; deste vértice segue em

linha reta, passando pela FAZENDA SANTA CECILIA, com azimute
del52°42°40” distdncia 7.379,11m. até o vértice n® 03 — localizado

na estrada da MATA DO SALGADO; deste vértice deflete a direita e
volta pela estrada até a BR-354 com azimute 258°15 '31° e distancia
de 397,75 m. até o vértice n° 4; deste vértice deflete a esquerda e
segue pela BR-354 até o TREVO DE RIO PARANAIBA com azimute
de 151°343°57 e distancia de 310,79m até o vértice n° 05; deste
vértice deflete a direita e segue pela estrada de terra em dire¢do ao
RIO PARANAIBA, passando pela FAZENDA MIRANDOPOLIS com
azimute de 197°15°23° e distdncia de 1.904,71m., até o vértice n® 06;
deste vértice deflete a direita e desce até CORREGO DA
CACHOEIRA, depois cérrego abaixo com azimute de 269°52°30° e
disténeia em reta de 3.272,08m até o vértice n° 07; deste vertice
deflete a direita e volta pela ESTRADA DA CACHOEIRA até o
TREVO DA LAGOA DO ESTULANO com azimute de 324°19°18’ e
distancia de 2.858,62m. até o vértice n° 08; deste vertice deflete, um
pouco, a esquerda e segue em linha reta com azimute de 283°38°08 ¢
distancia de 6.157,57m. até o vértice n® 09 — localizado na SERRA
DO SANTINHO: deste vértice deflete a direita e segue com azimute
de 309°47°25 e distancia de 3.024,15m. até o vértice n’ 10 —
localizado ao lado da USINA DE RECICLAGEM DE LIXO; deste
vértice deflete a direita e segue com, azimute de 18°51°55 e distancia
de 5.434,27m até o vértice n° 11 — localizado no TREVO DA
ESTRADA SAO BARTOLOMEU e ALMAS; deste vértice, deflete a
direita e segue com azimute de 52°59°32’ e distancia de 3.025,53m.
até o vértice n® 12 — localizado na FAZENDA BERRADOR; deste
vértice deflete a direita e segue com azimute de 78°32 48’ ¢ distancia
de 1.577.26 m. até o vértice n°01; ponto de partida, conforme
amarracoes e Planta Cadastral de Carmo do Paranaiba-MG.

Art. 2° Fica mantida a delimitacdo da zona urbana do Distrito de
Quintinos, prevista na Lei Complementar n° 02, de 09 de outubro de 2006.
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Art. 3° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Carmo do Paragfaiba, (¥ de julho de 2009
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